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INTRODUCAO

A SH Asset Capital Gestdo de Recursos Ltda. (“SH Asset”), em atendimento ao Codigo ANBIMA de
Administracdo e Gestdo de Recursos de Terceiros (“Codigo ANBIMA”), bem como as boas praticas no
desenvolvimento da atividade de administracdo de carteiras, elaborou a presente Politica para Aquisicdo
e Monitoramento de Crédito Privado (“Politica”), que tem por objetivo definir todos fluxos e
procedimentos relacionados a avalia¢do da adequacdo dos investimentos pelos fundos de investimento
sob sua gestédo, em ativos financeiros representativos de dividas ou obrigagdes ndo soberanas (“Crédito
Privado”).

Estdo sujeitos ao disposto no presente documento todos os Colaboradores da SH Asset, sendo sua
obrigacdo conhecer a versdo mais recente do documento na integra.

PRINCIPIOS BASICOS

A SH Asset tem por principio basico exercer a atividade de gestdo de fundos de investimento com os
mais elevados padrdes de diligéncia, observados os riscos a que estdo expostos os investidores, ao
investirem em fundos sob gestdo da SH Asset, bem como segundo as normas que regem a aplicagéo de
recursos nessa modalidade de ativos (Crédito Privado) emanadas pelos 6rgdos competentes.

PROCEDIMENTOS PARA INVESTIMENTO EM CREDITOS PRIVADOS

Ao investir em créditos privados, a SH Asset deve adotar os seguintes procedimentos, conforme abaixo:

A. Procedimentos anteriores a realizacdo dos investimentos — pré trade

(1) Acompanhamento, pela &rea de Gestéo, das oportunidades disponiveis no mercado,
propondo, se for o caso, a defini¢do de limites a serem obedecidos pela area, os quais
devem ser objeto de deliberacdo no Comité de Investimentos.

(i) Definicdo dos limites e algadas a serem observados pela area de Gestdo, no Comité
de Investimentos, considerando as caracteristicas dos ativos e emissores, devendo tais
decisOes ser revistas de forma periddica.

(iii) Indicacdo, pelos gestores, de oportunidades de investimento, apds andlise das
politicas de investimento dos fundos sob gestdo, dos limites de alocacdo definidos
nos regulamentos dos Fundos e daqueles definidos no Comité de Investimentos,
considerando eventuais vedacdes previstas na legislagéo e regulamentacdo que regem
a matéria e/ou nos regulamentos dos fundos por iniciativa dos cotistas.

(iv) Observar, em operacGes envolvendo empresas do Conglomerado ou Grupo
Econdmico da SH Asset e/ou do Administrador Fiduciario dos fundos de
investimento, os mesmos critérios utilizados em operagdes com terceiros, mantendo
documentacéo de forma a comprovar a realizagdo das operagdes em bases equitativas
e livre de conflitos de interesse;

(V) Avaliar a capacidade de pagamento do devedor e/ou de suas controladas, bem como
a qualidade das garantias envolvidas, caso existam; e

(vi) Analisar a necessidade de contratar terceiros para auxiliar na avaliagdo ou no
acompanhamento do Crédito Privado, devendo realizar, para esta contratacdo, prévia



e criteriosa andlise e selecdo dos contratados, conforme Politica de Selecéo,
Contratacdo e Monitoramento de Terceiros.

B. Procedimentos posteriores a realizacao dos investimentos — pés trade

() Acompanhar o cumprimento das obrigagdes assumidas em cada emissdo
(constituicdo de garantias, divulgacdo de informacoes, etc.);

(i) Reportar & éarea de Compliance, imediatamente ap6s ciéncia, 0s eventos
extraordinarios e relevantes relativos ao ativo, emissor ou setor que de alguma forma
possam afetar a qualidade do crédito ou a capacidade de pagamento do emissor, bem
como as respectivas a¢Bes a serem tomadas pela area de Gestéo;

(iii) Semestralmente, atualizar os pareceres/relatorios relativos a cada aquisicdo e que
ainda constem nas carteiras dos fundos de investimento sob gestdo, avaliando os
eventos ocorridos no periodo; e

(iv) Anualmente, a &rea de Gestdo deverd realizar um relatério contendo as seguintes
informacdes e documentos, caso existentes:

o relatérios de rating;
e relatérios de auditorias;
o relatérios de agentes fiduciarios;

o certiddes simplificadas da Junta Comercial de cada um dos players e, sendo o caso,
alteragdes societarias relevantes;

e matriculas atualizadas dos imdveis dados em garantia e laudos de avaliacéo;

e documentacdo atualizada de propriedade de outros bens méveis dados em garantia
e laudos de avaliag&o;

e relatérios gerados quanto a outros bens/direitos cedidos fiduciariamente em
garantia.

C. Procedimentos para Investimento em Direito Creditorio
Cada FIDC possui um regulamento que determina as caracteristicas gerais dos direitos de
crédito (“Direitos de Crédito”) que podem ou ndo ser adquiridos pelo respectivo FIDC.

A politica de andlise e selecdo de Direitos de Crédito dos FIDCs é de responsabilidade exclusiva
da Gestora, que analisa e seleciona os Direitos de Crédito a serem adquiridos pelos FIDCs,
assim como € tecnicamente capacitada para realizar a avaliacdo da capacidade econdmica dos
cedentes (“Cedente(s)”’), bem como dos respectivos devedores (“Devedor(es)””) dos Direitos de
Crédito.

A aprovacdo do crédito a ser adquirido é realizada mediante um processo de analise do Cedente
e do Devedor, que busca avaliar a seguranga sobre existéncia, legitimidade e validade dos
Direitos de Crédito, bem como a situagdo patrimonial do Sacado.

A partir da analise e selecdo de Direitos de Crédito elegiveis de um determinado Cedente, em
contraposicao aos regulamentos dos FIDCs sob sua gestéo e da regulacéo atinente, a SH Asset
solicitara ao Cedente os seguintes documentos, necessarios ao seu cadastramento:

o Contrato Social vigente;

e Cadastro de Pessoa Fisica dos representantes legais;



e Documento pessoal dos representantes legais;

Apo0s a analise inicial, o Cedente firmara um contrato de cessdo com o FIDC estabelecendo os
termos e condi¢des aplicaveis a referida cessdo dos Direitos de Crédito entre as partes.

Além dos documentos acima elencados, a SH Asset conferird se o Cedente e os Direitos de

Crédito atendem aos seguintes pré-requisitos basicos, antes de dar seguimento as demais etapas

de avaliacéo de risco:

e O Cedente dos Direitos de Crédito deve ser pessoa juridica inscrita e em situagdo ativa no
Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas - CNPJ;

e Os limites minimos e maximos de concentracdo com relacdo a carteira e ao patriménio
liquido do FIDC, conforme dispostos no respectivo regulamento, devem ser observados.

Durante o processo de aprovacdo de uma aquisicdo de Direitos de Crédito, serd enviado ao
custodiante do FIDC um arquivo com informages referentes a todos os Direitos de Crédito
ofertados, para que seja verificado o cumprimento quanto aos critérios de elegibilidade. Uma
vez confirmado o atendimento aos critérios de elegibilidade, a operacéo é considerada aprovada
e o0 custodiante liberara via TED o montante relativo & operagdo ao Cedente, conforme
instrucOes bancérias cadastradas.

No dia util posterior a cada cessdo de Direitos de Crédito, a Gestora tomaré as providéncias
necessarias para gue os Direitos de Crédito adquiridos sejam recebidos pelo FIDC.

Ap0s a cessdo dos Direitos de Crédito, a Gestora confirmara junto aos Devedores, por meio de
notificacdo, a cessdo dos Direitos de Crédito ao FIDC e que o pagamento dos Direitos de
Crédito devera ocorrer ao FIDC.

O processo de aprovacao do crédito do Cedente e do Devedor é realizado pela Gestora, que
realiza a analise segundo alguns critérios:

e Risco do Cedente;

e Risco da Operagéo;

e Risco do Sacado; e

o Critérios Subjetivos.

a) Risco do Cedente

Com o intuito de mitigar o risco por Cedente, sdo realizados os seguintes procedimentos de

monitoramento e mensuragdo de risco de fraude:

e Limite de crédito indicativo por Cedente conforme sua posicéo financeira e observado o
limite de concentragéo individual previsto no respectivo regulamento do FIDC; e

e Diligéncia nos documentos de constituicdo dos Direitos de Crédito e/ou nos processos
judiciais relacionados a tais Direitos de Crédito.

Os procedimentos sdo efetuados pelo departamento de precificacdo da Gestora, que atua na
identificacdo da existéncia dos Direitos de Crédito adquiridos pelo FIDC.

A SH Asset podera, ainda, contratar terceiro de forma a realizar auditoria nos documentos
relacionados aos Direitos Creditorios.



b) Risco da Operacéo

Cada nova operacdo de aquisicdo de Direitos de Crédito de um Cedente j& cadastrado e
analisado é avaliada isoladamente. Neste caso, € averiguado o enquadramento do Cedente, do
Devedor e dos Direitos de Crédito a politica de investimento do FIDC.

Além disso, sem prejuizo do disposto na politica de investimento do FIDC, serdo analisados e
considerados como parte do risco da operacao:

O prazo médio dos Direitos de Crédito;

e Os Devedores;

e O valor total da operacéo; e

e Riscos operacionais da execuc¢do da operacao.

¢) Risco do Devedor

O sistema de acompanhamento dos Direitos de Crédito é alimentado com 0s seguintes dados:
e Informagdes cadastrais do Devedor;

e Descricdo do titulo de crédito e/ou do processo judicial;

e Valor do Direito de Crédito; e

o Data de vencimento.

Uma vez incluidas as informagdes no sistema de acompanhamento, os Devedores sdo
analisados conforme os seguintes parametros:
e Situacdo dos Devedores nos 6rgaos e sistemas de protecdo ao crédito.

d) Critérios Subjetivos

Os critérios subjetivos podem influenciar a aprovagdo do crédito, ndo podendo, porém,
descumprir os critérios objetivos descritos na Politica. Cedentes pertencentes a setores com
elevados niveis de concorréncia e/ou com poucas barreiras a entrada de novos competidores
podem ser evitados, por exemplo.

Os critérios subjetivos sdo definidos pela Gestora e estdo sujeitos a alteragcdes sem prévio aviso.

Podem ser revistos em funcéo de:

e Um determinado prazo de tempo em que a Gestora considere os critérios subjetivos
vigentes obsoletos;

e Por substituicio a outros que a Gestora, por sua avaliacdo das condi¢Ges de mercado ou da
economia, considere mais adequados ao momento para a sele¢do dos Direitos de Crédito a
serem adquiridos pelo FIDC; e

e Conclusao por parte da Gestora de que os critérios vigentes ndo sejam eficientes para um
determinado caso de aquisi¢do dos Direitos de Crédito.

Além disso, outros indicadores que a Gestora podera incorporar a analise de cada novo caso,

seja ele de operacdo isolada, cliente, grupo econémico ou setor, Sdo 0s seguintes:

e Riscos Setoriais: dependéncia do setor externo (importagdes ou exportagdes), formacao de
precos de commodities, existéncia ou ndo de setor pulverizado e tendéncias;

e Riscos Gerenciais: capacidade técnica do corpo gerencial,

e Riscos Macroecondmicos: comportamento da economia e implicagdes de alteragdes nas
politicas econémica, fiscal e monetaria conduzidas pelo governo federal por meios de suas



instituicdes, entre eles o Copom, Banco Central do Brasil, Ministério da Fazenda,
Ministério do Planejamento e outros;

e Riscos Mercadoldgicos: politica de vendas, canais de distribuicdo, estratégias de
crescimento, de investimento e tendéncias;

e Riscos Operacionais: administracdo profissional, governanga corporativa, preocupacao
com 0 meio ambiente e controles internos.

Por altimo, as areas de controle também verificam os principais indicadores de performance de

risco de crédito e contraparte dos FIDCs procurando desvios possiveis em relacdo aos valores
esperados.

D. Outros Procedimentos

A SH Asset realizard os mesmos procedimentos de analise de risco de crédito da empresa
seguradora, fiadora ou avalista da operacdo.

Por fim, a SH Asset mantera controles internos para armazenar as informacgdes de cada ativo
de Crédito Privado, tais como:

e Instrumento de crédito;

o Datas e valores de parcelas;

o Datas de contratacdo e de vencimento;

e Taxas de juros;

e Garantias;

e Data e valor de aquisicdo pelo veiculo; e

e Informagdes sobre o rating do ativo, quando aplicavel.

MANUTENCAO DOS ARQUIVOS

Toda a documentacéo e arquivos relacionados aos ativos de Crédito Privado permanecerdo guardados
na sede da SH Asset, seja em sua versdo fisica ou eletronica, pelo prazo de 05 (cinco) anos, conforme
a legislacéo aplicavel.

VIGENCIA E ATUALIZACAO

Esta politica sera revisada anualmente, e sua alteracdo acontecera caso seja constatada necessidade de
atualizacdo do seu conteudo. Podera, ainda, ser alterada a qualquer tempo em razéo de circunstancias
que demandem tal providéncia.

CONTROLE DE DESCRICAO DA
VERSOES DATA MODIFICADO POR MUDANCA
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